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LEl N.0 4.559, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2006 e abrir
crédito especial no valor de R$
13.361 ,44.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '
i te 1Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu n
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i Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0105 Aquls
i permanente, na secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Depadamento de :
t cultura, a açâo: 21 #
t 1 - projeto: 1953 ly
t

açâo: Aquisiçâo de bens m6veis )3
' valor 2006: R$ 13.361,44 (treze mil, trezentos e sessenta e um reais, )1

quarenta e quatro centavos)

: Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
'
, de R$ 13.361,44 (treze mil, trezentos e sessenta e um reais, quarenta e quatro centavos), .
, com a seguinte classificaçâo orçamentâria:
: 09 SMEC
' 08 Depadamento de Cultura
J 13 Cultura
' 

392 Difuslo cultural
1223 Equipamento e material permanente
1953 Aquisiçâo de bens môveis
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, aut6rizado pelo ad. 2.0,
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O
01.01.031.0311.2101.3.1.90.11.00.00.00.00-2, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reaisl;
01.01.01.031.031 1.1 103.4.4.90.51.00.00.00.00-18, no valor de 3.000,00 (três mil reais) e
09.08.13.392.0021.2916.3.3.90.39.00.00.00.00-338, no valor de R$ 361,44 (trezentos e
sessenta e um reais, quarenta e quatro centavos).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o ar't. 167, b 2.0 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no
Programa 0105 Aquisiçâo de equipamento e material' permanente. na Secretaria
Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Departamento de Cultura, a açâo:
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I - projeto: 1953
' 

açâo: Aquisiçâo de bens m6veis
valor 2007: R$ 13.361,44 (treze mil, trezentos e sessenta e um reais,

quarenta e quatro centavos)

Art. 5.0 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
novembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
refeit Municipal.
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: Secretéria-Geral Substituta.
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